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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO Nº 000752/2026 

ID CIDADES: 2026.074E0700001.01.0012 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, por meio do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, sediada na Rua 
Travessa Pavão, 80, Centro, Vila Pavão/ES, CEP: 29.843-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo Menor Preço por Item, nos termos Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Repartição Interessada:  Secretaria de Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Modalidade:  Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: Menor Preço 

Regime de Execução: Indireta, Sob Regime de Empreitada por Preço Unitário 

Critério de Julgamento:  Menor Preço por Item 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

Data inicial para recebimento das Propostas: 08h00 min do dia 06/05/2026 

Limite para acolhimento das Propostas:  até 07h30 min do dia 20/05/2026 

Abertura das Propostas:      07h30 min do dia 20/05/2026 

Início da Sessão de Disputa de Preços:   08h00 min do dia 20/05/2026 

Endereço Eletrônico de Disputa: https://bllcompras.com/Home/Login  

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: http://bll.org.br/cadastro/  

Endereço Eletrônico: www.vilapavao.es.gov.br 

01. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
conexão à internet, com implantação, configuração e manutenção, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, por meio de Link de dados simétrico de acesso por interface Ethernet 
com velocidade de 116 Mbps FULL, com execução de forma contínua, disponível 24 horas por dia, durante 
07 dias por semana, 365 dias por ano, conforme estabelece a Lei Geral de Telecomunicações, o Regulamento 
do Serviço de Comunicação Multimídia, à normatização da ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

1.1.1. As justificativas atinentes a essas aquisições encontram-se previstas no Anexo 04 (Termo de 
Referência deste Edital).  
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1.1.2. As especificações básicas dos itens, constam no Anexo 04 – Termo de Referência deste Edital. 

1.1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
“https://bllcompras.com/Home/Login” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

02. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.2. A presente licitação não terão os preços registrados. 

03. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na 
legislação aplicável e que estiverem previamente credenciados na BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.com/Home/Login). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas pela BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.com/Home/Login) para cadastro em seu sistema até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. O item 01 será disputado em ampla concorrência, não haverá itens para a participação exclusiva 
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006 nesta licitação. 

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.2. e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 

3.16. É vedada a à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

04. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante incluirá no sistema declaração de que: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, 
XXXIII da Constituição Federal; 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV, e do art. 5º, III da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá anexar, ainda, 
no próprio sistema eletrônico, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
ausência da declaração prevista no item 4.5 impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ausência da declaração prevista no item 4.5 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

05. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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5.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

5.1.2. Marca/Fabricante (somente para produtos); 

5.1.3. Modelo (somente para produtos); 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

5.2. A ausência de preenchimento de qualquer um dos campos citados na cláusula acima gera a 

desclassificação da proposta inicial da empresa licitante. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

12 (doze) meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.8. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle e pela própria Administração. 

5.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.12.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
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coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

06. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,01 (um) centavo. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item7.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Espírito Santo; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.22.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

07. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.7 do Edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
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seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedora - SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 4.5. deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item acima, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 
a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os 
seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 

7.9.1. Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas; 

7.9.2. O(s)sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 
mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 
convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, a diferença entre o valor inicial da proposta 
e o valor final deverá ser decomposta linearmente sobre todos os itens que compõem a planilha de 
Custos e Formação de Preços; 

7.12.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o desconto proposto, em relação ao 
preço máximo admitido neste Edital, será aplicado de forma linear sobre todos os itens que compõem 
a Planilha de Custos e Formação de Preços; 

7.12.3. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
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para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.16. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, está prevista no Termo de Referência. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

08. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
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será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.13. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei nº 14.133, de 2021), 
para: 

8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

8.19. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa individual; 

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, Estatuto atualizado ou contrato social consolidado, de 
acordo com o novo Código Civil, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e 
no caso de Sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

f) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/meimicroempreendedor-individual/ccmei. 

8.20. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situação ativa) e/ou Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos 
de Negativa da SRF, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa – 
Procuradoria da Fazenda Nacional e Contribuições Sociais); 
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, junto à Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VIIA da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, obtida 
por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS) – Estado Sede da Empresa; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

8.20.1. Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição federal: 

a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, de menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal. 

8.21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características indicadas no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO IV. 

a.1)  O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, 
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa 
contratada. 

8.22. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores  
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo 30 (trinta) dias, quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento; 

a1) Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja 
especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, 
respectivamente, nos termos previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts. 58, 72 e 165; 

a2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 
(sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.23. DAS DECLARAÇÕES 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório (modelo de declarações anexo 01);  
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b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 
identificação do firmatário (modelo de declarações anexo 01); 

c) Declaração que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT (modelo 
de declarações anexo 01); 

 

d) Declaração da empresa não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal 
(modelo de declarações anexo 01); 

e) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (modelo de 
declarações anexo 01). 

f) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
se licitante organizado em cooperativa (modelo de declarações anexo 01). 

g) Declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se licitante enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

9.5.1. As declarações constantes nesta cláusula, alíneas "a", "b", “c”, “d”, “e” , “f” e “g” deverão conter 
o timbre da empresa licitante;  

09. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

9.1. Não será exigida a apresentação de amostras para os serviços objeto da licitação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no art. 17, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
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qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login. 

10.11. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.12. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.12.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.12.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.12.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

10.12.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.13. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.14. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

10.15. Não haverá anulação ou revogação sem ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este 
Edital, ou emitido instrumento equivalente. 

11.2. Terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou retirar instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

11.3.1. Caso seja enviado por meio eletrônico e o adjudicatário não se manifeste no prazo de 02 (dois) 
dias após o envio, será considerado como recebido o Termo de Contrato ou instrumento equivalente. 
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11.4. O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  

12.1.5. Fraudar a licitação;  

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  

12.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber:  

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa;  

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

12.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021:  

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do         contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos 
do art. 156, da Lei 14.133/2021.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. a 12.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021.  

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021.  

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de  advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021.  

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021.  

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: licitanet.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Documentos que não informem seu prazo de validade, terão validade de 90 (noventa) dias após 
sua emissão. 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site da Prefeitura Municipal de Vila Pavão 
(https://www.vilapavao.es.gov.br/) e da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login). 

14.12. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar os responsáveis pelos procedimentos 
licitatórios, no Setor de Licitações, à Rua Travessa Pavão, nº 80, 2º Andar, Bairro Centro, Vila Pavão, no 
horário das 08h00min às 16h00min, ou pelo telefone (27) 3753-1022 ou pelo endereço 
licitacao@vilapavao.es.gov.br, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 

14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.13.1. ANEXO I – Modelos de Declarações;  

14.13.2. ANEXO II – Modelo de Procuração;  

14.13.3. ANEXO III – Modelo de Substabelecimento;  

14.13.4. ANEXO IV – Termo de Referência;  

14.13.4.1. Apêndice do Anexo IV - Estudo Técnico Preliminar  

14.13.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato  
14.13.6. ANEXO VI – Planilha de Dados Cadastrais 

Vila Pavão/ES, 05 de maio de 2026. 

CÁTIA GUMS MIELKE 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO 01 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, sediada na 
____________________________________________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins, que:  
 
(   )  Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;  

(  ) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII da Constituição Federal;  

(   ) Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 

(   ) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal;  

(  ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se 
licitante organizado em cooperativa.  

(  ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021, se 
licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
 
 

_____________________________, ____ de ____________________ de 2026 
 
 
 

NOME DA EMPRESA 
ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL 

CARIMBO COM CNPJ 
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ANEXO 02 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com sede à 

_______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, neste ato representada pelo (s) (sócios 

ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere amplo poderes para, junto ao Município de Vila Pavão – ES, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo nº 000752/2026, na 

Modalidade Pregão Eletrônico nº. 009/2026, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso.  

 

 

 
______________, ___ de _________ de 2026. 

 
(Reconhecer firma) 

 
 
 
 
 
 
 

* Este documento deverá ser apresentado ao Agente de Contratação no momento do 

Credenciamento, acompanhado do ato constitutivo e documento de identidade. 
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ANEXO 03 

MODELO DE SUBSTABELECIMENTO 

 

O(A) Sr(a). ____________(nome do(a) representante da proponente)__________, CPF nº 

____________, com endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade 

__________, substabelece a pessoa do(a) Sr(a). ___________________, CPF nº ____________, com 

endereço residencial _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, a quem confere 

amplo poderes para, junto ao Município de Vila Pavão – ES, praticar os atos necessários com vistas à 

participação da empresa __________________________ no Processo nº 000752/2026, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº. 009/2026, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, dando 

tudo por bom, firme e valioso.  

 

 

 

______________, ___ de _________ de 2026. 
 

(Reconhecer firma) 
 
 
  
 
 
 
 
 
* Este documento somente será preenchido nos casos especiais elencados neste edital e deverá 
ser apresentado ao Agente de Contratação no momento do Credenciamento, acompanhado do 
ato constitutivo e documento de identidade. 
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ANEXO 04 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 
1.1. Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
1.2. Gabinete do Prefeito. 
1.3. Assessoria Jurídica. 
1.4. Unidade Central de Controle Interno. 
1.5. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
1.6. Secretaria Municipal de Agricultura. 
1.7. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
1.8. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
1.9. Secretaria Municipal de Educação. 
1.10. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
1.11. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
1.12. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
1.13. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 
1.14. Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. DOS RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Cátia Gums Mielke – Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
2.2. Raísa Berger da Silva – Subencarregado de Setor. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conexão à internet, com 
implantação, configuração e manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES, por meio de Link de dados simétrico de acesso por interface Ethernet com velocidade de 116 
Mbps FULL, com execução de forma contínua, disponível 24 horas por dia, durante 07 dias por semana, 
365 dias por ano, conforme estabelece a Lei Geral de Telecomunicações, o Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, à normatização da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), às 
especificações técnicas, aos quantitativos e demais condições expostas neste Termo de Referência. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA 
4.1. A execução do serviço atenderá às necessidades de acesso à Internet por parte dos servidores da 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, e permitirá a disponibilização para a população do acesso a 
informações relativas aos serviços prestados por este órgão com base nos seguintes aspectos:  
a) Motivação da contratação: manter a disponibilidade atual de acesso à Internet para os servidores da 
Prefeitura Municipal, adequando a capacidade de acesso às novas demandas, visando à melhoria na 
qualidade dos serviços que dependem de acesso à internet.  
b) Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação: manutenção e melhoria no acesso aos 
serviços prestados pela Prefeitura Municipal, disponibilizados ao público para acesso via internet.  
c) Trata-se de serviço continuado: por se tratar de um serviço essencial ao trabalho técnico e 
administrativo, se faz necessário a utilização ininterrupta do serviço de acesso à internet. 
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5. INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
5.1. Requisitos Gerais: 
5.1.1. Fornecimento de links de acesso à internet; 
5.1.2. Endereço IP fixo e válido; 
5.1.3. Provedor de Acesso, caso necessário; 
5.1.4. Preparo para entrega dos links nas localidades solicitadas pela contratante; 
5.1.5. Fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração dos equipamentos de 
cada localidade (modem e roteadores) de cada localidade, para o correto funcionamento do acesso a 
internet; 
5.1.6. Serviços de manutenção dos links de acesso à internet; 
5.1.7. Serviço de acesso à internet com Endereço IP Fixo válido de acordo com a necessidade, por link 
contratado, livre para uso pela CONTRATANTE. 
5.1.8. Os links de acesso à internet deverão ser ativados e instalados pela CONTRATADA sem custos 
adicionais aos previstos neste Termo de Referência, ou seja, a CONTRATANTE pagará valor único pelo 
link de acesso à internet. 
5.1.9. Os links de acesso à internet deverão possuir dimensionamento correto para garantir a 
transmissão de dados de acordo com as velocidades contratadas. 
5.1.10. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação dos links a serem instalados serão 
fornecidos pela CONTRATANTE. 
5.1.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de aferir a velocidade dos links instalados. 
5.1.12. Caso esse requisito não seja atendido, a CONTRATADA não poderá refutar os meios utilizados 
pela CONTRATANTE para aferir as velocidades contratadas. 
5.1.13. É facultado à CONTRATANTE solicitar ativação de novos links de acesso à internet durante a 
vigência do Contrato, respeitando sempre o quantitativo máximo permitido, bem como desativação de 
links em uso conforme sua demanda. O quantitativo máximo permitido será atingido quando todos os 
links contratados estiverem efetivamente em uso. 
 
6. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – SLA) 
6.1. O circuito/link deverá ter gerenciamento pró-ativo da infraestrutura 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 07 (sete) dias por semana - 24 x 7. 
6.2. Caso o gerenciamento pró-ativo detecte qualquer anomalia que altere o padrão de funcionamento 
e garantia do nível de serviço, a CONTRATADA deverá automaticamente tomar as providências cabíveis 
para resolução do problema. 
6.3. A CONTRATANTE deverá ter acesso ao andamento das ordens de serviços abertas de modo que seja 
possível o acompanhamento dos chamados abertos. 
6.4. O prazo máximo para solução definitiva e total de anomalias deverá ser de 03 (três) horas, contado 
a partir do momento em que a CONTRATADA for notificada pela área técnica da Prefeitura, ou a partir 
do momento em que a anomalia tenha ocorrido e detectado pelo sistema pró-ativo. 
6.5. Em situações complexas, como queima de equipamento por descarga atmosférica, que exijam a 
substituição de qualquer equipamento envolvido na prestação, de forma integral, a CONTRATADA 
deverá fazê-lo em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
6.6. Caso seja necessário o deslocamento de técnico da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE 
para a solução de anomalias, deverá ser observado o seguinte: 
a) O funcionário da CONTRATADA deverá se identificar e apresentar ordem de serviço, em 02 (duas) 
vias, contendo: número da ocorrência, horário de abertura, nome e endereço da CONTRATANTE, bem 
como a descrição do serviço a ser executado. 
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b) O funcionário da CONTRATADA deverá ser acompanhado por um funcionário da área de Tecnologia 
da Informação da CONTRATANTE durante toda a execução dos serviços de reparo. 
6.7. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva periódica no circuito contratado, 
compreendendo: substituição de componentes e de equipamentos, atualizações de softwares e 
firmwares. 
6.8. Caso a manutenção aconteça nas instalações da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comunicar 
a Prefeitura com antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos, informando quais procedimentos 
serão realizados e o prazo previsto para a manutenção. 
6.9. CONTRATADA deverá efetuar, sempre que solicitado pela Prefeitura, procedimentos para 
verificação da integridade e qualidade do funcionamento de todos os componentes da estrutura 
contratada, inclusive sob os parâmetros de qualidade dos serviços, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. A medição deverá compreender: 
6.9.1. O percentual de pacotes recebidos ou transmitidos em erro; 
6.9.2. A taxa de colisão de pacotes; 
6.9.3. A quantidade de resets da interface (o mesmo que perda de sincronia da interface); 
6.9.4. A taxa de erros de CRC (cyclical redundancy checking); 
6.9.5. A velocidade de transmissão e recepção média; 
6.9.6. As taxas de pacotes recebidos e transmitidos com erros; 
6.9.7. As taxas de utilização total do circuito para transmissão e recepção. 
6.10. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos (nível de serviço) a seguir 
estabelecidos: 
6.10.1. A CONTRATADA deverá garantir a latência média mensal máxima de 100<=50 ms (cem cinquenta 
milissegundos). 
6.10.2. O índice de latência média mensal deve ser obtido de acordo com as seguintes especificações: 
6.10.2.1. Deve ser medido em milissegundos (ms) entre a infraestrutura instalada para a CONTRATANTE 
e o centro de roteamento a ela conectado; 
6.10.2.2. Deve ser calculada média mensal através da média aritmética das médias diárias do mês; 
6.10.2.3. A CONTRATADA deverá garantir a Perda de Pacotes Média Mensal do Núcleo do Backbone IP 
máxima de 2% (dois por cento); 
6.10.2.4. A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade do serviço de 99,7% (noventa e nove vírgula 
sete por cento) que será calculada por períodos determinados através da seguinte equação: 
D= [(To - Ti)/To]x100 
Onde:  
D = Disponibilidade;  
To = Tempo previsto de operação que poderá assumir o valor correspondente a 40.320, 41.760, 43.200 
ou 44.640 minutos, conforme o mês analisado tenha 28, 29, 30 ou 31 dias, exceto nos meses de ativação 
e desativação, quando será considerado o número de dias de exercício efetivo;  
Ti = Tempo total de indisponibilidade do ponto de acesso, ocorrida no período de operação (conforme 
o mês analisado tenha 28, 29, 30 ou 31 dias), em minutos. 
6.10.3. No caso de inoperância total ou parcial do circuito, por responsabilidade da CONTRATADA, serão 
concedidos descontos para adequação do pagamento conforme abaixo, limitado ao valor mensal: 
DESCONTO = Tempo x Preço / 1440 
Desconto = Valor do desconto em R$ (reais). 
Tempo = Número de períodos de 30 (trinta) minutos de interrupção; 
Preço = Preço da assinatura mensal do serviço; 
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OBS.: Para efeito de descontos, o período mínimo de falha a ser considerado é de 30 (trinta) minutos 
consecutivos. Os períodos adicionais de falha, ainda que frações de 30 (trinta) minutos serão 
considerados para fins de desconto, como períodos inteiros de 30 (trinta) minutos. 
6.10.3.1. Para efeito de descontos, considerar-se-á o início da interrupção parcial ou total do circuito e 
o total restabelecimento de seu funcionamento, conforme os parâmetros de funcionalidade 
estabelecidos neste Termo de Referência. 
6.10.3.2. Considerar-se-á para efeito de desconto a paralisação de um dos circuitos ou ainda quando 
for constatado taxa de erro igual ou superior ao índice de indisponibilidade permitido. 
6.11. Não será permitida a descontinuidade total do fornecimento do serviço, salvo o índice de 0,3% 
(zero vírgula três por cento). 
6.12. No caso de inoperância reincidente num período de 3 (três) horas, contado a partir do 
restabelecimento do acesso, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade o início da primeira 
inoperância até o final da última inoperância, quando o circuito estiver totalmente operacional. 
6.13. Não haverá desconto por interrupção de serviços nos seguintes casos: 
6.13.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo qualquer ocorrência 
que não seja proveniente de qualquer ação humana, tais como: tremores de terra, maremotos, 
enchentes, etc.). Não se inclui a descarga atmosférica, que por ser comum na região, terá tratamento 
diferenciado; 
6.13.2. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não mantidos pela 
CONTRATADA; 
6.13.3. Falha de equipamentos de propriedade ou sob responsabilidade da CONTRATADA, ocasionada 
pela Prefeitura; 
6.13.4. Falha na infraestrutura da Prefeitura; 
6.13.5. Realização de testes, ajustes e manutenção necessários à prestação dos serviços; 
6.13.6. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da CONTRATADA às 
dependências da Prefeitura, onde estejam localizados os equipamentos da CONTRATADA ou por estes 
mantidos; 
6.14. As condições previstas no Item anterior não prejudicam os parâmetros de qualidade elencados no 
art. 47 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia (Anexo à Resolução n.º 272 de 09 de 
agosto de 2001 da ANATEL), que deverão constar no instrumento de contrato, conforme prescreve o 
art. 46 do Regulamento. São eles, além dos alocados em campo apropriado: 
6.14.1. Fornecimento de sinais respeitando as características estabelecidas na regulamentação; 
6.14.2. Emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 
6.14.3.  Rapidez no atendimento às solicitações e reclamações; 
6.14.4. Fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do serviço, 
de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da qualidade na 
prestação do serviço. 
 
7. DA GARANTIA DE BANDA 
7.1. Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 07 dias por semana, sem 
limite nem restrição de quantidade de dados trafegados, porta lógica ou serviço, devendo ser 
considerada a banda disponível em cada acesso. 
 
8. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 
8.1. Após a emissão da ordem de serviço por parte da CONTRATADA, onde deverá constar o endereço 
completo, deverá ser informado em até 10 dias, se há viabilidade técnica para instalação do link no 
endereço indicado, com a definição da velocidade máxima disponível. Se não houver viabilidade técnica 
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para o endereço indicado a CONTRATADA deverá indicar outras opções mais próximas ao endereço 
indicado pela Prefeitura. A CONTRATADA não será penalizada caso não haja viabilidade técnica para o 
local indicado; 
8.2. O prazo para instalação, alteração e desativação de perfil dos links deverá ser de no máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da solicitação feita pela Prefeitura; 
8.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega, alteração de velocidade/perfil e desinstalação do 
objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
8.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais deverão ser substituídos, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis. Somente após o cumprimento dessa etapa, 
será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 
8.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade 
do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 
desse material. 
 
9. DA INSTALAÇÃO 
9.1.  No prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados da emissão da ordem de execução do serviço, 
a CONTRATADA deverá instalar todos os pontos constantes na planilha, conforme Anexo I do presente 
Termo de Referência; 
9.2. A CONTRATADA realizará a instalação dos links de acesso à internet considerando os perfis de 
conexões conforme planilhas constantes deste Termo de Referência; 
9.3. A passagem dos cabos necessários para ativação dos links de acessos à internet, desde o ambiente 
externo até ao local dos equipamentos de comunicação de cada localidade é de responsabilidade da 
CONTRATADA; 
9.4. A passagem dos cabos deverá ser feita seguindo o padrão de instalação de cada localidade; 
9.5. A CONTRATADA deverá fornecer os links nas velocidades solicitadas, conforme planilha constante 
neste Termo de Referência, onde, os pontos localizados no prédio sede da Prefeitura, e nos prédios 
onde estão localizados a Secretaria de Educação, o Setor de Almoxarifado e de Patrimônio, além do 
Núcleo de Atendimento ao Contribuinte (NAC), Posto de Atendimento do IDAF, entre outros, deverão 
ser obrigatoriamente entregues através de fibra óptica do Backbone da CONTRATADA no município de 
Vila Pavão/ES, até os pontos supracitados; 
9.6. Deve haver agendamento da data de trabalho de instalação das conexões à internet nas localidades 
conjuntamente com a equipe técnica da Prefeitura, de maneira que haja o acompanhamento das 
instalações pelo Gestor ou Fiscal do Contrato e de forma a interferir o mínimo possível nos trabalhos 
normais de cada localidade; 
9.7. A instalação dos links de acesso das localidades será acompanhada pelos servidores da Prefeitura; 
9.8. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração 
do Modem de cada localidade, para o correto funcionamento do acesso a internet; 
9.9. Os seguintes serviços relacionados aos testes para aceitação dos links de acesso à internet serão 
necessários: 
9.9.1. Realizar testes de funcionamento de cada link de acesso à internet, emitindo relatórios de testes 
em duas vias, as quais deverão ser assinadas pelos executores e pelos servidores designados para 
acompanhar as instalações. Os seguintes testes deverão ser realizados para fins de aceite técnico dos 
links instalados: 
a) Acesso à Internet; 
b) Aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload; 
c) Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes. 
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10. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
10.1. Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e 
equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente; 
10.2. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. 
Caso seja necessário remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do 
equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para então retirar o 
equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja interrupção dos serviços; 
10.3. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da notificação, qualquer 
material defeituoso que houver fornecido; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
ou da execução dos serviços; 
10.5. Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso prévio, e 
atender as normas do Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou recondicionados 
e nem de fabricação artesanal; 
10.6. Deverá dispor de reserva técnica de componentes sobressalentes suficientes, caso haja 
necessidade de substituição; 
10.7. Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas que 
melhor se adaptem às condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos 
(indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir rigorosamente as práticas de engenharia e Normas 
Técnicas pertinentes e em vigor no Brasil; 
10.8. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e 
etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
10.9. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou ocasione o 
mau funcionamento deste, causando a indisponibilidade dos respectivos circuitos, a CONTRATADA 
deverá providenciar a sua substituição, sem quaisquer custos adicionais para a Prefeitura, sendo o 
período entre a falha e a recuperação considerada interrupção do referido circuito. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
11.1. A CONTRATADA, além dos encargos de ordem legal e outros de natureza contratual, obriga-se ao 
seguinte: 
11.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
11.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo estabelecido, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
11.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
11.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
11.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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11.1.6. A não utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE; 
11.1.7. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por 
meio de crachá; 
11.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
11.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
11.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
11.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.13. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 
a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
11.1.14. Fica permitida a subcontratação no tocante às atividades meio (Ex.: terceirização da instalação 
e manutenção do link) da CONTRATADA, nunca da obrigação principal do contrato, que é a integridade 
do Serviço de Comunicação Multimídia. Para qualquer efeito, a CONTRATADA é a responsável perante 
a CONTRATANTE. 
11.1.16. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal da empresa, para representá-la 
administrativamente junto a Prefeitura, com vistas a fornecer informações, sempre que necessário e 
promover as soluções de eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do contrato. 
11.1.17. A CONTRATADA deverá informar a Prefeitura com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer 
substituição do representante indicado. 
11.1.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar um número telefônico de tarifação reversa (serviço do 
tipo 0800) ou celular/fixo e um endereço de correio eletrônico, para atender reclamações de problemas, 
gerando um número de ocorrência sempre que um chamado for efetuado. 
11.1.19. Esse atendimento deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por 
semana. 
11.1.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outrem o ônus por problemas de funcionamento do 
serviço; 
11.1.21. Observar o cumprimento de todas as Normas de Segurança do Trabalho para serviços dessa 
natureza; 
11.1.22. Aceitar, nas mesmas condições contratadas, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite da lei; 
11.1.23. Apresentar mensalmente as faturas dos serviços; 
11.1.24. Garantir, utilizando recursos próprios, o sigilo e a inviolabilidade dos dados, trafegados pelo 
serviço ora contratado; 
11.1.25. Fazer a manutenção dos equipamentos e meios, utilizados na prestação do serviço e garantir 
o Acordo de Níveis de Serviço (SLA), de acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela 
Prefeitura; 
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11.1.26. Sem prejuízo da manutenção, prevista no subitem anterior, a CONTRATADA deverá fornecer a 
Prefeitura as senhas de acesso, via interface console, com privilégios de administrador para o roteador 
instalado em suas dependências, nos termos do subitem. 
11.1.27. Arcar com todas as despesas relativas à Interconexão da rede da CONTRATADA com a rede 
mundial de computadores (Internet); 
11.1.28. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em até 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da apresentação do pedido pelo referido “Gestor do Contrato” ou “Fiscal do Contrato”. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
12.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo de 
Referência; 
12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.1.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às dependências, desde que devidamente 
identificados e em horário de expediente, ou fora dele quando previamente solicitado; 
12.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
12.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
12.1.6. Designar servidor de seu quadro para fazer o relacionamento com a CONTRATADA e demais 
fiscais em cada unidade para acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação do serviço; 
12.1.7. Esclarecer dúvidas ou omissões porventura existentes nas orientações e especificações; 
12.1.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
12.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
12.1.10. Será de responsabilidade da CONTRATANTE o roteamento, a distribuição e a manutenção da 
rede interna da Prefeitura. 
 
13. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 
13.1. O servidor responsável pela fiscalização dos serviços será DIONATAN RODRIGUES AVANCINI, 
sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 
essa atribuição. 
13.2. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 
13.3. Os documentos fiscais correspondentes à prestação de serviço objeto deste Termo serão 
atestados por servidor designado para este fim. 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
14.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros. 
14.2. A prestação de serviços, bem como o fornecimento dos objetos e instalação estará sujeito a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a sua abrangência. 
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14.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, bem como pela 
entrega de qualquer objeto necessário a execução dos mesmos, todavia, a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 
14.4. O responsável pela fiscalização dos serviços e recebimento dos objetos necessários terá o direito 
de exigir o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 
a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
objetos, fixando prazo para sua troca. 
b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto que esteja em desacordo ou 
insatisfatório. 
 
15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  
declaração falsa durante a licitação;  
15.1.5. Fraudar a licitação;  
15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  
15.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber:  
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa;  
15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  
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15.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação.  
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei  

14.133/2021:  
15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
15.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do         contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021.  
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021.  
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4. a 12.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021.  
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de  
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021.  
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em  
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de  



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 009/2026 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos 
do art. 166, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021.  
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021.  
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 

obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 

nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do produto objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente 
entregues. 
16.2. O pagamento do produto ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os 
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o 
CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja 
nenhum fato impeditivo. 
16.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 
16.4. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato. 
16.5. Deverá apresentar comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 
16.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
16.7. A Nota Fiscal deverá observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 
16.8. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 
16.9. O pagamento poderá ser sustado pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 
b) erros ou vícios na Nota Fiscal; 
c) não apresentação da documentação exigida. 
 

17. DA VIGÊNCIA 

17.1. O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
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17.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima permitida para 

contratos de prestação continuada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 

demonstrada a vantagem para a Administração e observados, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados de forma regular; 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido penalidades que comprometam a execução contratual; 

c) A Administração mantenha interesse na continuidade do serviço; 

d) O valor do contrato permaneça vantajoso para a Administração, considerando as condições de 

mercado; 

e) Haja manifestação expressa da CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação. 

 
18. DA HABILITAÇÃO 

18.1. Para habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentação relativa à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, social e 
trabalhista, bem como o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

19. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O valor total estimado para a aquisição do OBJETO deste Termo de Referência é de R$ 234.909,06 

(duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e nove reais e seis centavos), conforme orçamento 

apresentado observando o relatório apresentado pelo Setor de Compras. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação, objeto deste Termo de Referência, correrão à 

conta dos recursos consignados na Dotação Orçamentaria dos Requisitantes, estabelecido no 

Orçamento vigente do Município de Vila Pavão/ES e pela que vier a substituí-la nos próximos exercícios. 

20.2. Abaixo segue relacionada a dotação orçamentaria dos requisitantes: 

 

Indicação da Dotação Orçamentária 

DESCRIÇÃO CÓDIGO NOMENCLATURA 

ÓRGÃO 020 GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADE 020 GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO/ATIVIDADE 020020.0309200052.003 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

PROJETO/ATIVIDADE 020020.0412200022.005 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 
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UNIDADE 040 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PROJETO/ATIVIDADE 040040.0412200052.012 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 050 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

UNIDADE 050 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO/ATIVIDADE 050050.0412300052.016 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE 060 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS 

PROJETO/ATIVIDADE 060060.0412200052.025 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE 070070.1212200052.033 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150002500000 
RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 

MDE 

ÓRGÃO 090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE 090 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 090090.0812200052.086 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 

150000000000 
 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

166100000000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 090092.0824400572.101 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CRAS 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

UNIDADE 092 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE 090092.0824401372.106 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CREAS 
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ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 

150000000000 
 
 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

166100000000 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÓRGÃO 100 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE 100 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PROJETO/ATIVIDADE 100100.1812200052.117 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

UNIDADE 110 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

PROJETO/ATIVIDADE 110110.2012200052.125 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

UNIDADE 120 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

PROJETO/ATIVIDADE 120120.2212200052.133 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 130 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

UNIDADE 131 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROJETO/ATIVIDADE 130131.1339200052.139 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 140 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 140 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE 140140.2712200052.148 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 150 CONTROLE INTERNO 



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 009/2026 

UNIDADE 150 CONTROLE INTERNO 

PROJETO/ATIVIDADE 150150.0412401452.153 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO 

ELEMENTO 33903900000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000000000 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

ÓRGÃO 160 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 088 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE 160088.1030100232.158 
MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

ELEMENTO 33903900000 
OUTROS SERVIÇOS FONTE DE RECURSOS 150000150000 DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 150000150000 
RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - 

SAÚDE 

 

 

 

21. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

DESCRIÇÃO 
DOS 

SERVIÇOS 
LOCAL 

VELOCIDADE 
(Mbps) 

Prestação de 
serviços de 
infraestrutura 
para 
comunicação 
a rede 
mundial de 
computadores
, incluindo 
instalação, 
configuração e 
manutenção. 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 100 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 100 

Secretaria Municipal de Assistência Social 200 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 100 

Nosso Crédito 50 

Secretaria Municipal de Educação 400 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 

50 

Praça do Colono 30 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 50 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 50 

Secretaria Municipal de Agricultura 50 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 

50 

Secretaria Municipal de Saúde 800 

Gabinete do Prefeito 100 
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Controladoria Interna 50 

Assessoria Jurídica 100 

TOTAL 2.280 

 
 
Vila Pavão/ES, 23 de abril de 2026. 
 

 
 

CÁTIA GUMS MIELKE 
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Decreto nº 1528/2021 
 
 
 
 
 

RAÍSA BERGER DA SILVA 
Subencarregado de Setor  

Decreto nº 2.335/2025 
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ANEXO I 
 

LOCAIS DE INSTALAÇÃO DE PONTOS DE LOCALIZAÇÃO E VELOCIDADE 
 

LOCAL LOCAL/ENDEREÇO DEPARTAMENTO/ÓRGÃO MBPS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

01 
Ponto: Prédio Prefeitura 
Localidade: Travessa Pavão, 80, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Administração 

100 

Setor de Protocolo 

Setor de Compras 

Setor de Recursos Humanos 

Setor de Licitação 

Assessoria de Comunicação 

02 
Ponto: Almoxarifado Municipal 
Localidade: Rua Germano Linhares, s/n, 
Centro, Vila Pavão/ES. 

Setor de Almoxarifado 

Setor de Patrimônio 

Setor de TI 

TOTAL MBPS 100 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

03 
Ponto: Prédio Prefeitura 

Localidade: Travessa Pavão, 80, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Finanças e Orçamento 

100 

Tesouraria 

Contabilidade 

04 
Ponto: Prédio do NAC 

Localidade: Rua Germano Linhares, 118, 
Centro, Vila Pavão/ES. 

NAC 

Tributação 

Departamento de Documentação 

IDAF 

Arquivo e Documentos 

TOTAL MBPS 100 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05 
Ponto: Assistência Social 

Localidade: Rua Jacó Ost, 254, Ondina, Vila 
Pavão/ES. 

Secretaria de Assistência Social 50 

06 
Ponto: Conselho Tutelar 

Localidade: Rua Alberto Wutke, s/n, Ondina, 
Vila Pavão/ES. 

Conselho Tutelar 20 

07 
Ponto: CRAS 

Localidade: Rua Alberto Wutke, 45, Ondina, 
Vila Pavão/ES. 

CRAS – Centro de Referência da 
Assistência Social 

50 

08 
Ponto: CREAS 

Localidade: Rua Adeclinio Durães, s/nº, 
Nova Munique, Vila Pavão/ES. 

CREAS – Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social 

50 

09 
Ponto: Casa lar 

Localidade: Rua Guilherme Wutke, Bairro 
Ondina, Vila Pavão/ES. 

Casa Lar 30 

TOTAL MBPS 200 



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     CNPJ 36.350.346/0001-67 

                                     Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1022 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

Pregão Eletrônico n° 009/2026 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

10 
Ponto: Prédio Prefeitura 
Localidade: Rua Travessa Pavão, 80, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico 100 
Engenharia 

11 
Ponto: Nosso Crédito 
Localidade: Rua Germano Linhares, 118, 
Centro, Vila Pavão/ES. 

Nosso Crédito 50 

TOTAL MBPS 150 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

12 
Ponto: Secretaria de Saúde 
Localidade: Rua Antônio Bento, s/n, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Saúde 100 

13 
Ponto: Centro de Saúde 
Localidade: Rua Leopoldo Ramlow, s/n, 
Ondina, Vila Pavão/ES. 

PSF Sede 100 

14 
Ponto: UBS Luiza Maria Pionte Koski 
Localidade: Rua Adeclinio Durães, s/nº, Nova 
Munique, Vila Pavão/ES. 

UBS Luiza Maria Pionte Koski 100 

15 
Ponto: Farmácia Básica 
Localidade: Rua Aurora, 51, Centro, Vila Pavão 
- ES. 

Farmácia Básica (Sede) 100 

16 
Ponto: UBS Conceição do XV 
Localidade: Conceição do XV, Zona Rural, Vila 
Pavão/ES. 

Unidade de Saúde 100 

17 

Ponto: UBS Derly Camila Hubner Dias 

Localidade: Praça Rica, Zona Rural, Vila 
Pavão/ES. 

Unidade de Saúde 50 

18 
Ponto: UBS Todos os Santos 
Localidade: Todos os Santos, Zona Rural, Vila 
Pavão/ES. 

Unidade de Saúde 50 

19 
Ponto: Vigilância em Saúde 
Localidade: Rua Antônio Bento, s/n, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Vigilância em Saúde 100 

20 

UBS Rita Uliana Caser 

Localidade: Córrego Lindenberg, Zona Rural, 
Vila Pavão - ES 

Unidade de Saúde 50 

21 

Serviço de Fisioterapia 

Localidade: Rua Projetada, s/n, Bairro Ondina, 
Vila Pavão - ES 

Unidade de Saúde 50 

 

Almoxarifado SEMUS 

Localidade: Rua Antonio Bento, s/n, Bairro 
Leopoldina, Vila Pavão - ES 

 50 

TOTAL MBPS 800 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22 
Ponto: Secretaria de Educação 
Localidade: Rua Rodolfo Magewiski, s/n, 2° 
Andar, Nova Munique, Vila Pavão/ES 

Secretaria de Educação 200 

23 
Ponto: EMEF Esther da Costa Santos 
Localidade: Rua Adelaide Ramlow, s/n, 
Ondina, Vila Pavão/ES. 

Escola Municipal 50 

24 
Ponto: SEDE das Escolas Multisseriadas 
 

Multisseriadas 
 

150 

TOTAL MBPS 400 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

25 
Ponto: Secretaria de Cultura e Turismo 
Localidade: Rua Vasco Coutinho, 24, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Cultura e Turismo 50 

26 
Ponto: Praça do Colono 
Localidade: Rua XV de Novembro, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Praça do Colono 30 

TOTAL MBPS 80 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

27 
Ponto: Secretaria de Esporte e Lazer 
Localidade: Rua Vasco Coutinho, 24, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Esporte e Lazer 50 

TOTAL MBPS 50 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 

28 

Ponto: Secretaria de Obras 
Localidade: Córrego Bela Aurora, s/nº, 
estrada Vila Pavão sentido Praça Rica, Vila 
Pavão/ES. 

Secretaria de Obras 50 

TOTAL MBPS 50 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

29 
Ponto: Secretaria de Agricultura 
Localidade: Rua Imigrantes, 85, Ondina, Vila 
Pavão/ES. 

Secretaria de Agricultura 50 

TOTAL MBPS 50 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

30 
Ponto: Secretaria de Meio Ambiente 
Localidade: Rua Vasco Coutinho, s/n, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Secretaria de Meio Ambiente 50 

TOTAL MBPS 50 
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GABINETE DO PREFEITO 

31 
Ponto: Prédio Prefeitura 
Localidade: Rua Travessa Pavão, 80, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Gabinete do Prefeito 100 

TOTAL MBPS 100 

 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

32 
Ponto: Prédio Prefeitura 
Localidade: Rua Travessa Pavão, 80, Centro, 
Vila Pavão/ES. 

Controladoria 

50 Prestação de Contas e Convênios 

Sistema Geo-Obras 

TOTAL MBPS 50 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

33 
Ponto: Prédio Prefeitura 
Localidade: Rua Travessa Pavão, 80, 
Centro, Vila Pavão/ES. 

Assessoria Jurídica 100 

TOTAL MBPS 100 
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APÊNDICE DO ANEXO 04 

DAS UNIDADES REQUISITANTES 

Gabinete do Prefeito;  
Secretaria de Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
Secretaria Municipal de Assistência Social;  
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer;  
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos;  
Secretaria Municipal de Saúde; 
Controladoria Interna; 
Assessoria Jurídica. 
 
 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, sob a coordenação dos servidores públicos abaixo relacionados: 

Charliane Bienow Miranda - Chefe de Gabinete;  

Cátia Gums Mielke - Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos;  

Elizeu Bening – Secretário Municipal de Agricultura; 

Ademir Teixeira Maria - Secretário Municipal de Assistência Social; 

Gil Leandro Breger Lauvers Vieira Paz – Secretário Municipal de Cultura e Turismo;  

Uelikson Boone - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

Kedima Boone Rodrigues – Secretaria Municipal de Educação; 

Fábio Haese Holz - Secretário Municipal de Esportes e Lazer;  

Valdecir Berger - Secretário Municipal de finanças e Orçamentos; 

Eder Zemke - Secretário Municipal de Meio Ambiente;  

José Henrique Martins Pinto - Secretário Municipal de Obras, transportes e Serviços Urbanos. 

Elaine Maria Trancoso – Secretária Municipal de Saúde; 

Ailton dos Santos Souza - Controlador Interno. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenda à necessidade abaixo especificada, cujo 
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objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO 

A presente contratação se faz necessária para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Vila Pavão/ES, pelo fato de que nos últimos anos a internet se tornou uma ferramenta fundamental 
para a execução dos serviços. A Internet é amplamente utilizada para a operação das atividades 
cotidianas da parte administrativa em todas a Secretarias Municipais, dando acesso a informação, e 
a sites cujo diversos trabalhos são executados.  

O uso da internet é de suma importância, pois otimiza tempo, ajuda a reduzir custos, e torna a rotina 
mais ágil e fácil. Quando utilizada pela Administração Pública, traz muitos benefícios à população, tais 
como evita deslocamento, reduz custos e filas, aumenta a transparência, e a confiança do munícipe 
que terá acesso às informações da sua solicitação acompanhando o andamento e conclusão de seu 
pedido de forma tranquila. 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Devido a necessidade deste tipo de serviço ser constante, é realizado anualmente no momento do 

planejamento anual a inclusão deste serviço. Desta forma, a contratação dos serviços de internet é 

essencial demostrando consonância com o planejamento estratégico da Prefeitura Municipal de Vila 

Pavão/ES. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de internet deve atender as necessidades Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES, garantindo a disponibilização e a ampliação da capacidade operacional dos canais de 
conectividade dos setores da Administração de alta performance, com bandas e parâmetros técnicos 
congruentes às necessidades atuais. 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS   

A estimativa de quantidade foi baseada nos históricos das licitações anteriores e de acordo com a 
demanda atual, desta forma ficou definido a contratação de valor estimado para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES. 

6. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

A contratação será na modalidade de Pregão Eletrônico, essa contratação se destaca por ser uma 

modalidade de licitação que permite a aquisição de bens e serviço comuns. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado, foi determinado de orçamento realizado pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES 
para este fim, sendo o valor estimado para a contratação é de R$ 48.480,00 (quarenta e oito mil, 
quatrocentos e oitenta reais), com base na pesquisa realizada. 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de acesso de internet, 

instalação de link via fibra óptica e funcionamento em servidor dedicado e hospedagem da portal web 

da prefeitura, incluindo todo o material e equipamento.  

Tal contratação qualifica os serviços da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, bem como fornecimento 

de equipamentos necessários, instalações e configurações necessárias para prestação dos serviços 

licitados, sendo assim a equipe de planejamento da contratação optou como melhor alternativa realizar 

a aquisição/contratação através da modalidade Pregão na forma Eletrônica permitindo assim, que a 

Administração realize essas contratações com racionalidade, conforme constam neste estudo técnico 

preliminar. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO   

A contratação dos serviços em item único sem parcelamento do seu objeto é a que melhor atende os 
interesses e necessidades da Administração, visto que o objeto é único, de natureza indivisível e a 
contratada receberá pelos serviços prestados. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação dos serviços de internet esperamos manter o funcionamento das atividades 
desenvolvidas pelo Município, uma vez que os serviços a serem contratados são essenciais, assim 
como tantos outros serviços necessários a esta administração. A contratação dos serviços de internet 
irá a otimizar tempo, ajuda a reduzir custos, e torna a rotina mais ágil e fácil.  

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não existem providências extraordinárias a serem adotadas para a presente contratação, além 
daquelas comumente adotadas em todas as contratações realizadas pela Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES. Tendo em vista que a presente contratação não é inédita na Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o 

objetivo desta contratação seja atingido. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS TRATAMENTOS 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação de internet é fundamental para atender as 
demandas da Prefeitura Municipal de Vila Pavão/ES, pois otimiza tempo, ajuda a reduzir custos, e 
torna a rotina mais ágil e fácil, traz muitos benefícios aos munícipes, tais como evita deslocamento e 
fila, aumenta a transparência, e a confiança do munícipe que terá acesso às informações da sua 
solicitação acompanhando o andamento e conclusão de seu pedido de forma tranquila. 

 
Vila Pavão/ES, 12 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

CHARLINE BIENOW MOREIRA MIRANDA 

Chefe de Gabinete 

Decreto nº 1.430/2021 

 

CÁTIA GUMS MIELKE 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Decreto nº 1.528/2021 

 
 

RAÍSA BERGER DA SILVA 
Subencarregado de Setor 

Decreto nº 2.335/2025 
 
 
 

ELIZEU BENING 
Secretário Municipal de Agricultura  

Decreto nº 2.136/2024 
 
 
 

ADEMIR TEIXEIRA MARIA 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1.7472022 
 
 

GIL LEANDRO BREGER LAUVERS VIEIRA PAZ  
Secretário Municipal de Cultura e Turismo  

Decreto nº 2.240/2025 
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UELIKSON BOONE 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Decreto nº 2.234/2025 
 
 
 

JOSIMAR BICHI 
Secretário Municipal de Educação 

Dec. Municipal nº 2.397/2025 
 
 
 

FABIO HAESE HOLZ 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer  

Decreto nº 2.242/2025 
 
 

VALDECIR BERGER 
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento  

Decreto nº 2.260/2025 
 
 

EDER ZEMKE 
Secretário Municipal de Meio Ambiente  

Decreto nº 2.241/2025 
 
 
 

JOSÉ HENRIQUE MARTINS PINTO 
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços 

Decreto Nº 2.468/2026 
 
 
 
 

ELAINE MARIA TRANCOSO 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 2.261/2025 
 
 
 
 

AILTON DOS SANTOS SOUZA  
Controlador Interno  
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ANEXO 05 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA _____________ NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila 

Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. João Tracoso, portador do CPF-MF nº 007.837.457-02 e RG nº 994.959 – SSP/ES, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde Sr.ª  ______________, portadora do CPF-MF nº 

____________ e RG nº _________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº _________________, com sede 

na ______________, nº ___, Bairro ________, CEP ________, _________/__, por seu Representante 

Legal, Sr. (a) _____________, portador do RG nº _______, inscrito no CPF sob o nº _____________, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o julgamento datado de __/__/____, referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, no processo 

nº 000752/2026, têm entre si, justos e contratados, no regime de empreitada por preço unitário, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei Nº 14.133/21, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de conexão à internet, com 
implantação, configuração e manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Vila 
Pavão/ES, por meio de Link de dados simétrico de acesso por interface Ethernet com velocidade de 116 
Mbps FULL, com execução de forma contínua, disponível 24 horas por dia, durante 07 dias por semana, 
365 dias por ano, conforme estabelece a Lei Geral de Telecomunicações, o Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, à normatização da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). Os preços 
a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

1.2  - Objeto da contratação: 

ITEM CÓDIGO QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01  2.280 MÊS 
Prestação de serviços de infraestrutura para 

comunicação a rede mundial de computadores, 
incluindo instalação, configuração e manutenção. 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima permitida para 
contratos de prestação continuada, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que 
demonstrada a vantagem para a Administração e observados, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados de forma regular; 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido penalidades que comprometam a execução contratual; 

c) A Administração mantenha interesse na continuidade do serviço; 

d) O valor do contrato permaneça vantajoso para a Administração, considerando as condições de 
merca-do; 

e) Haja manifestação expressa da CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação..  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – SLA) 

3.1. O circuito/link deverá ter gerenciamento pró-ativo da infraestrutura 24 (vinte e quatro) horas por 
dia, 07 (sete) dias por semana - 24 x 7. 

3.2. Caso o gerenciamento pró-ativo detecte qualquer anomalia que altere o padrão de funcionamento 
e garantia do nível de serviço, a CONTRATADA deverá automaticamente tomar as providências cabíveis 
para resolução do problema. 

3.3. A CONTRATANTE deverá ter acesso ao andamento das ordens de serviços abertas de modo que seja 
possível o acompanhamento dos chamados abertos. 

3.4. O prazo máximo para solução definitiva e total de anomalias deverá ser de 03 (três) horas, contado 
a partir do momento em que a CONTRATADA for notificada pela área técnica da Prefeitura, ou a partir 
do momento em que a anomalia tenha ocorrido e detectado pelo sistema pró-ativo. 

3.5. Em situações complexas, como queima de equipamento por descarga atmosférica, que exijam a 
substituição de qualquer equipamento envolvido na prestação, de forma integral, a CONTRATADA 
deverá fazê-lo em, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

3.6. Caso seja necessário o deslocamento de técnico da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE 
para a solução de anomalias, deverá ser observado o seguinte: 

a) O funcionário da CONTRATADA deverá se identificar e apresentar ordem de serviço, em 02 (duas) 
vias, contendo: número da ocorrência, horário de abertura, nome e endereço da CONTRATANTE, bem 
como a descrição do serviço a ser executado. 
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b) O funcionário da CONTRATADA deverá ser acompanhado por um funcionário da área de Tecnologia 
da Informação da CONTRATANTE durante toda a execução dos serviços de reparo. 

3.7. A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva periódica no circuito contratado, 
compreendendo: substituição de componentes e de equipamentos, atualizações de softwares e 
firmwares. 

3.8. Caso a manutenção aconteça nas instalações da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá comunicar 
a Prefeitura com antecedência mínima de 07 (sete) dias corridos, informando quais procedimentos 
serão realizados e o prazo previsto para a manutenção. 

3.9. CONTRATADA deverá efetuar, sempre que solicitado pela Prefeitura, procedimentos para 
verificação da integridade e qualidade do funcionamento de todos os componentes da estrutura 
contratada, inclusive sob os parâmetros de qualidade dos serviços, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. A medição deverá compreender: 

3.9.1. O percentual de pacotes recebidos ou transmitidos em erro; 

3.9.2. A taxa de colisão de pacotes; 

3.9.3. A quantidade de resets da interface (o mesmo que perda de sincronia da interface); 

3.9.4. A taxa de erros de CRC (cyclical redundancy checking); 

3.9.5. A velocidade de transmissão e recepção média; 

3.9.6. As taxas de pacotes recebidos e transmitidos com erros; 

3.9.7. As taxas de utilização total do circuito para transmissão e recepção. 

3.10. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos (nível de serviço) a seguir 
estabelecidos: 

3.10.1. A CONTRATADA deverá garantir a latência média mensal máxima de 100<=50 ms (cem cinquenta 
milissegundos). 

3.10.2. O índice de latência média mensal deve ser obtido de acordo com as seguintes especificações: 

3.10.2.1. Deve ser medido em milissegundos (ms) entre a infraestrutura instalada para a CONTRATANTE 
e o centro de roteamento a ela conectado; 

3.10.2.2. Deve ser calculada média mensal através da média aritmética das médias diárias do mês; 

3.10.2.3. A CONTRATADA deverá garantir a Perda de Pacotes Média Mensal do Núcleo do Backbone IP 
máxima de 2% (dois por cento); 

3.10.2.4. A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade do serviço de 99,7% (noventa e nove vírgula 
sete por cento) que será calculada por períodos determinados através da seguinte equação: 

D= [(To - Ti)/To]x100 

Onde:  

D = Disponibilidade;  

To = Tempo previsto de operação que poderá assumir o valor correspondente a 40.320, 41.760, 43.200 
ou 44.640 minutos, conforme o mês analisado tenha 28, 29, 30 ou 31 dias, exceto nos meses de ativação 
e desativação, quando será considerado o número de dias de exercício efetivo;  
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Ti = Tempo total de indisponibilidade do ponto de acesso, ocorrida no período de operação (conforme 
o mês analisado tenha 28, 29, 30 ou 31 dias), em minutos. 

3.10.3. No caso de inoperância total ou parcial do circuito, por responsabilidade da CONTRATADA, serão 
concedidos descontos para adequação do pagamento conforme abaixo, limitado ao valor mensal: 

DESCONTO = Tempo x Preço / 1440 

Desconto = Valor do desconto em R$ (reais). 

Tempo = Número de períodos de 30 (trinta) minutos de interrupção; 

Preço = Preço da assinatura mensal do serviço; 

OBS.: Para efeito de descontos, o período mínimo de falha a ser considerado é de 30 (trinta) minutos 
consecutivos. Os períodos adicionais de falha, ainda que frações de 30 (trinta) minutos serão 
considerados para fins de desconto, como períodos inteiros de 30 (trinta) minutos. 

3.10.3.1. Para efeito de descontos, considerar-se-á o início da interrupção parcial ou total do circuito e 
o total restabelecimento de seu funcionamento, conforme os parâmetros de funcionalidade 
estabelecidos neste Termo de Referência. 

3.10.3.2. Considerar-se-á para efeito de desconto a paralisação de um dos circuitos ou ainda quando for 
constatado taxa de erro igual ou superior ao índice de indisponibilidade permitido. 

3.11. Não será permitida a descontinuidade total do fornecimento do serviço, salvo o índice de 0,3% 
(zero vírgula três por cento). 

3.12. No caso de inoperância reincidente num período de 3 (três) horas, contado a partir do 
restabelecimento do acesso, considerar-se-á como tempo de indisponibilidade o início da primeira 
inoperância até o final da última inoperância, quando o circuito estiver totalmente operacional. 

3.13. Não haverá desconto por interrupção de serviços nos seguintes casos: 

3.13.1. Caso fortuito ou força maior (entende-se como caso fortuito como sendo qualquer ocorrência 
que não seja proveniente de qualquer ação humana, tais como: tremores de terra, maremotos, 
enchentes, etc.). Não se inclui a descarga atmosférica, que por ser comum na região, terá tratamento 
diferenciado; 

3.13.2. Operação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não mantidos pela 
CONTRATADA; 

3.13.3. Falha de equipamentos de propriedade ou sob responsabilidade da CONTRATADA, ocasionada 
pela Prefeitura; 

3.13.4. Falha na infraestrutura da Prefeitura; 

3.13.5. Realização de testes, ajustes e manutenção necessários à prestação dos serviços; 

3.13.6. Impedimento, por qualquer motivo, do acesso de pessoal técnico da CONTRATADA às 
dependências da Prefeitura, onde estejam localizados os equipamentos da CONTRATADA ou por estes 
mantidos; 

3.14. As condições previstas no Item anterior não prejudicam os parâmetros de qualidade elencados no 
art. 47 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia (Anexo à Resolução n.º 272 de 09 de 
agosto de 2001 da ANATEL), que deverão constar no instrumento de contrato, conforme prescreve o 
art. 46 do Regulamento. São eles, além dos alocados em campo apropriado: 
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3.14.1. Fornecimento de sinais respeitando as características estabelecidas na regulamentação; 

3.14.2. Emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 

3.14.3.  Rapidez no atendimento às solicitações e reclamações; 

3.14.4. Fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do serviço, 
de planta, bem como os econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da qualidade na 
prestação do serviço. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE 

5.1. DO PREÇO 

5.1.1. O valor total estimado deste contrato será de R$ .........................(..................................). Os 
preços a serem praticados pela CONTRATADA, são os que seguem abaixo descritos: 

5.1.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação dos serviços, dentre eles, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e 
quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do 
objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente sobre a entrega dos produtos. 

5.2. DO REAJUSTE 

5.2.1. Os valores não poderão ser reajustados, entretanto, havendo a prorrogação do presente 
contrato, os valores contratados, ficarão sujeitos a reajuste de acordo com o INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, tendo 
como base o mês imediatamente anterior ao vencimento anual do presente contrato. Este índice será 
substituído caso deixe de ser publicado e utilizar-se-á o que vier a substituí-lo ou o que vier ser 
acordado entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do produto objeto do Contrato a ser 
firmado, o valor apurado na minuta Contratual, de acordo com os quantitativos efetivamente entregues. 

6.2. O pagamento do produto ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30 
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os serviços 
efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

6.3. Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos pecuniários 
de qualquer natureza. 

6.4. Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato. 

6.5. Deverá apresentar comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal. 

6.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
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6.7. A Nota Fiscal deverá observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas, serão 
encaminhadas para processamento e posterior pagamento. 

6.8. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da 
apresentação da nova Nota Fiscal. 

6.9. O pagamento poderá ser sustado pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes casos: 

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
CONTRATANTE; 

b) erros ou vícios na Nota Fiscal; 

c) não apresentação da documentação exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL, PRAZO, CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1. DO LOCAL CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO 

8.1.1. Após a emissão da ordem de serviço por parte da CONTRATADA, onde deverá constar o endereço 
completo, deverá ser informado em até 10 dias, se há viabilidade técnica para instalação do link no 
endereço indicado, com a definição da velocidade máxima disponível. Se não houver viabilidade técnica 
para o endereço indicado a CONTRATADA deverá indicar outras opções mais próximas ao endereço 
indicado pela Prefeitura. A CONTRATADA não será penalizada caso não haja viabilidade técnica para o 
local indicado; 

8.1.2. O prazo para instalação, alteração e desativação de perfil dos links deverá ser de no máximo de 
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da solicitação feita pela Prefeitura; 

8.1.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega, alteração de velocidade/perfil e desinstalação do 
objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

8.1.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais deverão ser substituídos, por conta 
e ônus da CONTRATADA, em no máximo 10 (dez) dias úteis. Somente após o cumprimento dessa etapa, 
será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 

8.1.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização desse material. 
 
8.2. DA INSTALAÇÃO 

8.2.1.  No prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados da emissão da ordem de execução do 
serviço, a CONTRATADA deverá instalar todos os pontos constantes na planilha, conforme Anexo I do 
presente Termo de Referência; 

8.2.2. A CONTRATADA realizará a instalação dos links de acesso à internet considerando os perfis de 
conexões conforme planilhas constantes deste Termo de Referência; 

8.2.3. A passagem dos cabos necessários para ativação dos links de acessos à internet, desde o ambiente 
externo até ao local dos equipamentos de comunicação de cada localidade é de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

8.2.4. A passagem dos cabos deverá ser feita seguindo o padrão de instalação de cada localidade; 
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8.2.5. A CONTRATADA deverá fornecer os links nas velocidades solicitadas, conforme planilha constante 
neste Termo de Referência, onde, os pontos localizados no prédio sede da Prefeitura, e nos prédios 
onde estão localizados a Secretaria de Educação, o Setor de Almoxarifado e de Patrimônio, além do 
Núcleo de Atendimento ao Contribuinte (NAC), Posto de Atendimento do IDAF, entre outros, deverão 
ser obrigatoriamente entregues através de fibra óptica do Backbone da CONTRATADA no município de 
Vila Pavão/ES, até os pontos supracitados; 

8.2.6. Deve haver agendamento da data de trabalho de instalação das conexões à internet nas 
localidades conjuntamente com a equipe técnica da Prefeitura, de maneira que haja o 
acompanhamento das instalações pelo Gestor ou Fiscal do Contrato e de forma a interferir o mínimo 
possível nos trabalhos normais de cada localidade; 

8.2.7. A instalação dos links de acesso das localidades será acompanhada pelos servidores da Prefeitura; 

8.2.8. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração 
do Modem de cada localidade, para o correto funcionamento do acesso a internet; 

8.2.9. Os seguintes serviços relacionados aos testes para aceitação dos links de acesso à internet serão 
necessários: 

8.2.10. Realizar testes de funcionamento de cada link de acesso à internet, emitindo relatórios de testes 
em duas vias, as quais deverão ser assinadas pelos executores e pelos servidores designados para 
acompanhar as instalações. Os seguintes testes deverão ser realizados para fins de aceite técnico dos 
links instalados: 

a) Acesso à Internet; 

b) Aferição da velocidade do link instalado, tanto para download como para upload; 

c) Verificação da performance dos links instalados e perdas de pacotes. 
 
8.3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.3.1. Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e 
equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente; 

8.3.2. Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. 
Caso seja necessário remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do 
equipamento por outro idêntico ou superior, em perfeito funcionamento, para então retirar o 
equipamento com defeito e encaminhá-lo para a manutenção, sem que haja interrupção dos serviços; 

8.3.3. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da notificação, qualquer 
material defeituoso que houver fornecido; 

8.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados 
ou da execução dos serviços; 

8.3.5. Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverão ser novos e sem uso prévio, e 
atender as normas do Código de Defesa do Consumidor, não podendo ser reciclados ou recondicionados 
e nem de fabricação artesanal; 

8.3.6. Deverá dispor de reserva técnica de componentes sobressalentes suficientes, caso haja 
necessidade de substituição; 
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8.3.7. Os materiais a serem utilizados na instalação deverão ser de qualidade e propriedades físicas que 
melhor se adaptem às condições a que estarão sujeitos, assim como a instalação em ambientes internos 
(indoor) ou externos (outdoor), deverão seguir rigorosamente as práticas de engenharia e Normas 
Técnicas pertinentes e em vigor no Brasil; 

8.3.8. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessórios (transporte, instalação, e 
etc.) quanto pela realização de ajustes nas instalações (transporte, alimentação, e etc.) serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

8.3.9. Sempre que o módulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou ocasione 
o mau funcionamento deste, causando a indisponibilidade dos respectivos circuitos, a CONTRATADA 
deverá providenciar a sua substituição, sem quaisquer custos adicionais para a Prefeitura, sendo o 
período entre a falha e a recuperação considerada interrupção do referido circuito. 

CLÁUSULA OITVAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste Termo de 
Referência; 

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.3. Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às dependências, desde que devidamente 
identificados e em horário de expediente, ou fora dele quando previamente solicitado; 

8.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

8.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.6. Designar servidor de seu quadro para fazer o relacionamento com a CONTRATADA e demais fiscais 
em cada unidade para acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação do serviço; 

8.1.7. Esclarecer dúvidas ou omissões porventura existentes nas orientações e especificações; 

8.1.8. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

8.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.10. Será de responsabilidade da CONTRATANTE o roteamento, a distribuição e a manutenção da 
rede interna da Prefeitura. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA, além dos encargos de ordem legal e outros de natureza contratual, obriga-se ao 
seguinte: 
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9.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo estabelecido, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-
tes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

9.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan-
tidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

9.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposa-
mente, à Prefeitura ou a terceiros; 

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, 
de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.6. A não utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocu-
pante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE; 

9.1.7. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentra-
rão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 
crachá; 

9.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administra-ção; 

9.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclu-
sive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.1.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.13. Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 
a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou na minuta de 
contra-to; 

9.1.14. Fica permitida a subcontratação no tocante às atividades meio (Ex.: terceirização da instalação 
e manutenção do link) da CONTRATADA, nunca da obrigação principal do contrato, que é a integridade 
do Serviço de Comunicação Multimídia. Para qualquer efeito, a CONTRATADA é a responsável perante 
a CONTRATANTE. 

9.1.16. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal da empresa, para representá-la adminis-
trativamente junto a Prefeitura, com vistas a fornecer informações, sempre que necessário e promover 
as soluções de eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do contrato. 
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9.1.17. A CONTRATADA deverá informar a Prefeitura com antecedência de 10 (dez) dias, qualquer subs-
tituição do representante indicado. 

9.1.18. A CONTRATADA deverá disponibilizar um número telefônico de tarifação reversa (serviço do tipo 
0800) ou celular/fixo e um endereço de correio eletrônico, para atender reclamações de problemas, ge-
rando um número de ocorrência sempre que um chamado for efetuado. 

9.1.19. Esse atendimento deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por se-
mana. 

9.1.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não poden-
do, sob qualquer hipótese, transferir a outrem o ônus por problemas de funcionamento do serviço; 

9.1.21. Observar o cumprimento de todas as Normas de Segurança do Trabalho para serviços dessa 
natu-reza; 

9.1.22. Aceitar, nas mesmas condições contratadas, acréscimos ou supressões que se fizerem necessá-
rios, até o limite da lei; 

9.1.23. Apresentar mensalmente as faturas dos serviços; 

9.1.24. Garantir, utilizando recursos próprios, o sigilo e a inviolabilidade dos dados, trafegados pelo 
servi-ço ora contratado; 

9.1.25. Fazer a manutenção dos equipamentos e meios, utilizados na prestação do serviço e garantir o 
Acordo de Níveis de Serviço (SLA), de acordo com as especificações técnicas estabelecidas pela 
Prefeitura; 

9.1.26. Sem prejuízo da manutenção, prevista no subitem anterior, a CONTRATADA deverá fornecer a 
Prefeitura as senhas de acesso, via interface console, com privilégios de administrador para o roteador 
instalado em suas dependências, nos termos do subitem. 

9.1.27. Arcar com todas as despesas relativas à Interconexão da rede da CONTRATADA com a rede mun-
dial de computadores (Internet); 

9.1.28. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados em até 48 (quarenta e oito) horas, a con-
tar da apresentação do pedido pelo referido “Gestor do Contrato” ou “Fiscal do Contrato”. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155, da lei 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou  

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;  

11.1.5. Fraudar a licitação;  

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  

11.2. A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 162, Parágrafo 
Único e no artigo 156 da Lei 14.133/2021 saber:  

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa;  

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; A reabilitação poderá ser requerida após o prazo mínimo de 1 (um) ano (no caso 
de impedimento) ou 3 (três) anos (no caso de inidoneidade), conforme art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2.5 Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, o contratado ficará sujeito à multa de 
mora conforme previsto no Art. 162 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação dessa multa não impede que a 
Administração converta a penalidade em compensatória e, se necessário, extinga unilateralmente o 
contrato, aplicando outras sanções previstas na legislação.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados nos termos do art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021:  

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do         contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, nos termos 
do art. 156, da Lei 14.133/2021.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1., 11.1.2 e 11.1.3., a multa será de 0,5% (meio por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 
14.133/2021.  

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4. a 11.1.8., a multa será de 15% (quinze por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado, nos termos do art. 156, da Lei 14.133/2021.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, nos termos 
do art. 156, §7º, da Lei 14.133/2021.  

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação nos termos do art. 157, da Lei 14.133/2021.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Vila Pavão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021.” 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 90, §5°, da Lei 14.133/2021.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir, nos termos do artigo 158, da Lei 14.133/2021.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de  advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 166, 
parágrafo único, da Lei 14.133/2021.  
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11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento, nos termos do art. 
167, da Lei 14.133/2021.  

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei 
14.133/2021.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exime, em hipótese alguma, o contratado da 
obrigação de promover a reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Vila Pavão, 
nos termos do art. 156, §9°, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao contrato; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 

FICHA 0000016 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

FICHA 0000051 
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FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
E RECURSOS HUMANOS 

FICHA 0000156 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

FICHA 0000186 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 

FICHA 0000267 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FICHA 0000373 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
EM CUMPRIMENTO AO PME- F.M. EDUCAÇÃO 

FICHA 0000499 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
EM CUMPRIMENTO AO PME- F.M. EDUCAÇÃO – CRECHE 

FICHA 0000691 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
EM CUMPRIMENTO AO PME- F.M. EDUCAÇÃO – PRÉ 

FICHA 0000715 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
EM CUMPRIMENTO AO PME- FMEIEF 
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FICHA 0000888 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL  
EM CUMPRIMENTO AO PME- FMEIEF - CRECHE 

FICHA 0000949 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL  
EM CUMPRIMENTO AO PME- FMEIEF – PRÉ 

FICHA 0000973 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FICHA 0001103 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

FICHA 0001117 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CRAS 

FICHA 0001235 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO CREAS 

FICHA 0001285 

FONTE 150000000000 

 

MANUTENÇÃO DA CASA LAR 

FICHA 0001295 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FICHA 0001404 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
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FICHA 0001454 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

FICHA 0001496 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

FICHA 0001568 

FONTE 150000000000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

FICHA 0001628 

FONTE 150000000000 

 

CONTROLE INTERNO 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

FICHA 0001664 

FONTE 150000000000 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA 0000058 

FONTE 150000150000/160000009999 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PROCEDIMENTOS E DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  

14.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros. 

14.2. A prestação de serviços, bem como o fornecimento dos objetos e instalação estará sujeito a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a sua abrangência. 

14.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela prestação de serviços, bem como pela 
entrega de qualquer objeto necessário a execução dos mesmos, todavia, a Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 

14.4. O responsável pela fiscalização dos serviços e recebimento dos objetos necessários terá o direito 
de exigir o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
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objetos, fixando prazo para sua troca. 

b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objeto que esteja em desacordo ou insatisfatório. 

14.5. O servidor responsável pela fiscalização dos serviços será DIONATAN RODRIGUES AVANCINI, sendo 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atri-
buição. 

14.6. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário. 

14.7. Os documentos fiscais correspondentes à prestação de serviço objeto deste Termo serão atestados 
por servidor designado para este fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

19.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

19.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
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19.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

19.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

19.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

19.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

19.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

19.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

19.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

19.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.12. Os contratos e convênios de que trata o art. 26, §1º da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

Vila Pavão/ES, __ de ____________ de _______. 

  

  

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

1 - _____________________________    2 - _____________________________ 
     Nome:                  Nome: 
     CPF:                   CPF: 
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Pregão Eletrônico nº 009/2026 

ANEXO 06 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço Completo  

CEP  

Fones / Fax  

E-mail  

Site Internet  

Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço Completo  

CEP  

Fone / Fax  

E-mail  

Carteira de Identidade  

Órgão Expedidor  

CPF  

Dados Bancários da Empresa: 

Banco  

Agência  

Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço Completo  

CEP  

Fone / Fax  

E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 


